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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.' 4.400 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO NP 038/84-CONSUN-UEMA

ALTERA O REGIMENTO

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçoes regimentais e, tendo em vista a decisao tomada

pelo referido Conselho em reuni ao ordinaria desta data,

RESOLVE:

Art. IP — Revogar os paragrafos IP e 2? do Artigo 81, Seçao V, Capítulo I

do Regimento da UEMA.

Art . 29 — O Art. 85, Seçao VI, Capítulo I, passa a ter a seguinte redaçao:

Art. 85— Poderã prestar avaliaçao final o aluno que:

I — Tenha comparecido no minimo a 75Z das atividades

academicas ;

II — Tenha alcançado mêdia de aproveitamento igual ou

superior a 05 (cinco) e inferior a 07 (sete) nos

tres trabalhos de verificaçao de aprendizagem.

S IP — A avaliaçao f inal envolvera todo o programa da disciplina e de

vera realizar—se apos o encerramento do per10do letivo.

S 29 — Para ser aprovado na forma, deste artigo, o aluno devera alcan —

çar media final igual ou superior a 5,0(cinco) calculada median

te o somatorio da nota de aproveitamento com a nota do exercido

final .

Art. 3? — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data, revogada as disposi—

goes em contrario.

SALA DE REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTA

DUAL DO em sao Luís, 27 de Novembro de 1984.

PROF . JACQ ROS

Re tor.


